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RETIFICAÇÃO Nº 01 

 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE PASSOS e o Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa – 

IBGP RESOLVEM RETIFICAR o Edital nº 01/2026, de 09/03/2026, e os respectivos Anexos I, II, III, IV e 

VII, na forma abaixo especificada: 

 

ONDE SE LÊ: 

1.4.O certame de que trata este Edital constará das seguintes etapas: 

 

LEIA-SE: 

1.4.O certame de que trata este Edital constará das seguintes etapas: 

 

ONDE SE LÊ: 

1.7. Constituem-se anexos neste Edital, dele sendo parte integrante: 

Anexo I - Cargos, Escolaridades, Requisitos, Jornadas de Trabalho, Vencimentos e Vagas (Ampla 

Concorrência, Pessoas com Deficiência - PcD e/ou Negro (preto ou pardo); 

Anexo II - Descrições e Atribuições dos Cargos; 

Anexo III - Quadro de Provas; 

Anexo IV - Conteúdos Programáticos;  

Anexo V - Declaração para Solicitação de Isenção de Pagamento da Taxa de Inscrição; 

Anexo VI - Modelo de Declaração e de Laudo Médico para Vagas de Pessoas com Deficiência (PcD) e 

Solicitação de Condição Especial; 

Anexo VII - Critérios de Avaliação para a Prova de Títulos; 

Anexo VIII - Regulamento e Critérios para Avaliação da Prova Prática. 

 

LEIA-SE: 

1.7. Constituem-se anexos neste Edital, dele sendo parte integrante: 

Anexo I - Cargos, Escolaridades, Requisitos, Jornadas de Trabalho, Vencimentos e Vagas (Ampla 

Concorrência, Pessoas com Deficiência - PcD e/ou Negro (preto ou pardo); 

Etapa Descrição Cargo Critério 

1ª 
Prova Objetiva de Múltipla 

Escolha 
Todos os cargos do Concurso Público. 

Eliminatório e 

Classificatório 

2ª 

Prova de Títulos Somente para os cargos de Nível Superior. Classificatório 

Prova Prática 

Somente para os seguintes cargos: 

103 - Encanador;  

104 - Pedreiro; 

304 - Operador de ETA. 

Eliminatório 

3ª 
Verificação da Veracidade 

da Autodeclaração 
Candidatos autodeclarados Negro (preto ou pardo). 

Deferido / 

Indeferido 

Etapa Descrição Cargo Critério 

1ª 
Prova Objetiva de Múltipla 

Escolha 
Todos os cargos do Concurso Público. 

Eliminatório e 

Classificatório 

2ª 

Prova de Títulos 

(Revogado) 
Somente para os cargos de Nível Superior. Classificatório 

Prova Prática 

Somente para os seguintes cargos: 

103 - Encanador;  

104 - Pedreiro; 

304 - Operador de ETA. 

Eliminatório 

3ª 
Verificação da Veracidade 

da Autodeclaração 
Candidatos autodeclarados Negro (preto ou pardo). 

Deferido / 

Indeferido 
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Anexo II - Descrições e Atribuições dos Cargos; 

Anexo III - Quadro de Provas; 

Anexo IV - Conteúdos Programáticos;  

Anexo V - Declaração para Solicitação de Isenção de Pagamento da Taxa de Inscrição; 

Anexo VI - Modelo de Declaração e de Laudo Médico para Vagas de Pessoas com Deficiência (PcD) e 

Solicitação de Condição Especial; 

Anexo VII - Critérios de Avaliação para a Prova de Títulos; (Revogado) 

Anexo VIII - Regulamento e Critérios para Avaliação da Prova Prática. 

 

ONDE SE LÊ: 

2.1.Este Concurso Público ofertará um total de 19 (dezenove) vagas para os classificados, conforme Anexo 

I, com previsão de formação de cadastro reserva para os classificados que excederem às vagas ofertadas, 

inclusive às vagas reservadas para as Pessoas com Deficiência (PcD) e/ou Negros (pretos ou pardos). 

 

LEIA-SE: 

2.1.Este Concurso Público ofertará um total de 17 (dezessete) vagas para os classificados, conforme Anexo 

I, com previsão de formação de cadastro reserva para os classificados que excederem às vagas ofertadas, 

inclusive às vagas reservadas para as Pessoas com Deficiência (PcD) e/ou Negros (pretos ou pardos). 

 

ONDE SE LÊ: 

4.2.3. O valor da Taxa de Inscrição, a ser pago para participação neste certame será de: 

 

Nível de Escolaridade Valor da Inscrição 

Fundamental  R$ 60,00 

Médio/Técnico R$ 80,00 

Superior R$ 100,00 

 

LEIA-SE: 

4.2.3. O valor da Taxa de Inscrição, a ser pago para participação neste certame será de: 

 

Nível de Escolaridade Valor da Inscrição 

Fundamental  R$ 60,00 

Médio/Técnico R$ 80,00 

Superior (Revogado) R$ 100,00 

 

ONDE SE LÊ: 

9.4. DA PROVA DE TÍTULOS 

 

9.4.1. A 2ª Etapa deste Concurso Público será constituída de Prova de Títulos, de caráter 

classificatório, e será realizada somente para os cargos de Nível Superior. 

 

9.4.2. Para a Prova de Títulos serão consideradas e pontuadas a formação acadêmica e a 

experiência profissional do candidato. 

 

9.4.3. Os pontos referentes à Prova de Títulos serão apurados conforme descrito no quadro do 

Anexo VII. 

 

9.4.4. Serão convocados, por meio de divulgação no endereço eletrônico: 

www.ibgpconcursos.com.br, a apresentarem os títulos para análise, os candidatos aos 

cargos de nível superior aprovados na Prova Objetiva de Múltipla Escolha, conforme item 

10.1., limitados ao total de 05 (cinco) vezes o número de vagas imediatas ofertadas para o 

cargo, considerando-se a equivalência de percentual das cotas, caso haja candidatos 
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aprovados para as reservas de cotas,  acrescido dos candidatos empatados na última posição, 

respeitado o Edital e o Anexo I, conforme quantitativo estabelecido no quadro a seguir, os 

quais terão 03 (três) dias para o envio dos documentos descritos no Anexo VII.  

Cargo 

Quant. 

candidatos a 

serem 

Convocados 

Ampla Conc. 

Quant. 

candidatos a 

serem  

Convocados 

PcD 

Quant. 

candidatos a 

serem 

Convocados 

Negros 

501 - Engenheiro Ambiental 05 00 00 

601 - Engenheiro Civil 05 00 00 

 

9.4.4.1. Na hipótese de inexistência de candidatos aprovados em número suficiente para 

alguma das modalidades de reserva de vagas, o quantitativo destinado à ampla 

concorrência permanecerá inalterado. 

 

9.4.5. Os candidatos convocados para a Prova de Títulos deverão, durante o período e horário 

divulgados, acessar o endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br, realizar o 

download do Anexo VII (Critérios de Avaliação da Prova de Títulos), preenchê-lo 

corretamente conforme instrução, para que este seja a “folha de rosto” dos documentos a 

serem enviados. 

 

9.4.6. Com o intuito de facilitar a manipulação dos documentos pela Banca Examinadora, sugere-

se que os documentos fiquem organizados e sigam a ordem de posicionamento especificada 

nos critérios de avaliação previsto no Anexo VII, que sejam apresentados com as páginas 

numeradas e devidamente preenchido, sendo este anexo considerado a primeira página. 

 

9.4.7. O envio de documentos a que se refere o item 9.4.5. deverá ser realizado somente por 

upload, no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br - Área do Candidato, em 

arquivo único, formato exclusivo de PDF, cujo nome do arquivo seja o nome completo 

do candidato, não sendo aceitos arquivos em formato de imagem e com tamanho 

superior a 5MB (cinco megabytes). 

 

9.4.7.1. O upload deverá ser realizado em arquivo único e em formato PDF, não sendo 

aceito arquivos em formato diverso. 

 

9.4.7.2. No caso de envio de mais de um arquivo, o sistema salvará e considerará como 

válido somente o último arquivo encaminhado. 

 

9.4.7.3. Para salvar o arquivo único em PDF, a Banca Examinadora sugere que o candidato 

utilize os aplicativos disponíveis na internet para “Agrupar PDF”. 

 

9.4.7.4. O não cumprimento das especificações previstas neste Edital, pode acarretar o não 

encaminhamento dos documentos para o IBGP e o não julgamento dos 

documentos do candidato na etapa de Prova de Títulos. 

 

9.4.8. O candidato que não atentar para as regras estabelecidas para o encaminhamento dos 

documentos de títulos previstas nos itens 9.4.5. e 9.4.7. e subitens não serão avaliados por 

não ter atendido às determinações do Edital. 
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9.4.9. Todos os títulos deverão ser enviados de uma única vez, não se admitindo complementação, 

suplementação, inclusão e/ou substituição de documentos durante ou após os períodos 

estabelecidos neste Edital. 

 

9.4.10. Não serão aceitos títulos enviados fora do prazo e/ou por qualquer outra forma não prevista 

neste Edital. 

 

9.4.11. Será de responsabilidade exclusiva do candidato o envio da documentação referente aos 

títulos, não sendo aceitos títulos enviados fora do prazo estabelecido no ato de convocação. 

 

9.4.12. Os demais candidatos concorrentes aos cargos de nível superior não convocados para 

apresentação dos títulos, mas que tenham atingido o percentual mínimo de aprovação na 

Prova Objetiva, figurarão em lista de espera específica, podendo ser chamados, de acordo 

com a necessidade e a conveniência do SAAE PASSOS, em caso de restar alguma vaga 

não preenchida pelos candidatos aprovados e convocados até a presente etapa. Não serão 

computados pontos de Prova de Títulos para esses candidatos, a classificação se dará pela 

pontuação obtida na Prova Objetiva, com a aplicação dos devidos critérios de desempate, 

conforme estabelecido neste Edital. 

 

9.4.13. A análise dos títulos será efetuada por comissão constituída de membros indicados pelo 

IBGP. 

 

9.4.14. Caso o candidato não tenha qualquer título válido para o cargo a que concorre, terá atribuída 

nota 0,0 (zero) nessa etapa, não sendo eliminado deste Concurso Público. 

 

9.4.15. A comprovação dos títulos de formação acadêmica deverá observar obrigatoriamente: 

a) O envio dos documentos deverá observar o disposto no item 9.4.7 e seus subitens, sendo 

computados apenas os títulos que sejam comprovadamente pertinentes ao cargo para o 

qual o candidato se inscreveu, conforme os critérios estabelecidos neste Edital; 

b) Os cursos de nível superior (Tecnólogo ou Graduação) e pós-graduação Lato Sensu 

deverão ser apresentados por meio de diploma/certidão/certificado acompanhado do 

correspondente histórico e com carga horária especificada; 

c) Os comprovantes de conclusão dos cursos concluídos anteriormente a julho de 2025, 

deverão ser expedidos por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida pelo 

Ministério da Educação (MEC), somente sendo aceitos certificados nos quais constem 

nome da instituição de ensino, do curso, a data de conclusão, carga horária, acompanhado 

de histórico, carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do 

documento, à perfeita avaliação; 

d) Os diplomas ou certificados de cursos de graduação concluídos após 1º de julho de 2025, 

bem como os de cursos de pós-graduação Stricto Sensu e os certificados de Residência 

em Saúde (Lato Sensu) concluídos após 2 de janeiro de 2026, deverão ser expedidos, 

obrigatoriamente, em formato digital pelas Instituições de Ensino Superior (IES) 

pertencentes ao Sistema Federal de Ensino, nos termos da Portaria MEC nº 70/2025. 

Serão aceitos exclusivamente diplomas ou certificados emitidos em formato digital; 

e) O candidato que ainda não estiver de posse do diploma, certificado ou certidão de 

conclusão de curso poderá apresentar, em caráter provisório, declaração de conclusão de 

curso emitida em até 02 (dois) anos após a data de finalização do curso. A declaração 

deverá conter, obrigatoriamente, o nome da instituição de ensino, o nome do curso, a data 

de conclusão, a carga horária total, e deverá estar acompanhada do respectivo histórico 
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escolar, além de conter carimbo, identificação da instituição e do responsável pela 

emissão do documento; 

f) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado; 

g) Quaisquer documentos relacionados à Prova de Títulos, provenientes do exterior, 

somente serão considerados quando traduzidos para o português, por tradutor 

juramentado, e no caso dos títulos de formação, se o respectivo comprovante de 

conclusão do curso houver sido revalidado por instituição nacional competente para 

tanto; 

h) O certificado de curso de pós-graduação Lato Sensu, em nível de especialização, que não 

apresentar a carga horária mínima de 360h/aula não será pontuado; 

i) Para os cursos de mestrado e doutorado, exigir-se-á o certificado; 

j) Serão aceitas declarações de conclusão ou atas referentes a cursos de mestrado e 

doutorado, desde que o documento comprove expressamente a realização da defesa e a 

aprovação da monografia, dissertação ou tese; 

k) O candidato que concorrer a cargos que tenham como requisito a exigência de pós-

graduação Lato Sensu, somente terá pontuação nesse critério mediante a apresentação da 

documentação obrigatória e comprobatória (certificado e histórico escolar) referente à 

segunda pós-graduação Lato Sensu. Dessa forma, caso o candidato possua uma segunda 

pós-graduação Lato Sensu, deverá encaminhar também a documentação comprobatória 

da pós-graduação utilizada para atender ao requisito do cargo, conforme estabelecido no 

Anexo I deste Edital; 

l) Não serão computados pontos para os cursos exigidos como requisito para o cargo 

pleiteado a que concorre ou cursos de formação de grau inferior ao apresentado como 

requisito ao exercício do cargo; 

m) Os certificados dos cursos que não apresentar a carga horária mínima exigida no 

Anexo VII, não serão pontuados; 

n) Somente será pontuado um curso para cada item, em se apresentando mais de um título 

para o mesmo item, os demais serão ignorados; 

o) A apresentação dos títulos previstos no Anexo VII não dispensa a apresentação do título 

necessário à habilitação ao cargo (diploma de graduação - frente e verso). 

 

9.4.16. Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será 

considerado apenas um título referente à faixa de pontuação, para formação acadêmica. 

 

9.4.17. A comprovação dos títulos para contagem de tempo da experiência profissional deverá ser 

feita por meio dos documentos relacionados em alguma das situações descritas: 

a) Quando no exercício de atividade em empresa/instituição privada - será necessário o 

envio dos três documentos a seguir: 

1 - Diploma do curso de graduação e/ou pós-graduação (frente e verso) conforme o cargo 

ao qual concorre, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, apenas para as 

profissões que dependem de formação específica para atuação conforme determinação de 

conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; e 

2 - Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), contendo as páginas: 

identificação do trabalhador; registro do empregador que informe o período (com início e 

fim, se for o caso), página subsequente do contrato de trabalho sem registro de emprego e 

qualquer outra página que ajude na avaliação, por exemplo, quando há mudança na razão 

social da empresa; e 

3 - Declaração assinada pelo representante do empregador da área de pessoal ou recursos 

humanos com o período (data de início e fim, se for o caso), atestando a escolaridade do 
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cargo, apenas para as profissões que dependem de formação específica para atuação 

conforme determinação de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores, a espécie do 

serviço realizado e a descrição das atividades desenvolvidas atinentes para o cargo a que 

concorre. No caso de empresas privadas em que o candidato não consiga obter as 

declarações mencionadas devido ao encerramento da empresa, será considerada para fins 

de comprovação a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), desde que o 

nome do cargo registrado na CTPS seja similar ao cargo que o candidato está concorrendo 

e acrescida de comprovação do encerramento da empresa, anexando à documentação o 

comprovante de situação cadastral do CNPJ, emitido por órgão competente. 

b) Quando no exercício de atividade/instituição pública - será necessário o envio dos dois 

documentos a seguir:  

1 - Diploma do curso de graduação e/ou pós-graduação (frente e verso) conforme o cargo 

ao qual concorre, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, apenas para as 

profissões que dependem de formação específica para atuação conforme determinação de 

conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; e 

2 - Declaração/certidão de tempo de serviço emitida pelo setor de recursos humanos da 

instituição, que informe o período (data de início e fim, até a data da expedição da 

declaração), atestando a escolaridade do cargo, apenas para as profissões que dependem de 

formação específica para atuação conforme determinação de conselhos de classe e/ou 

órgãos regulamentadores, a espécie do serviço realizado e a descrição das atividades 

desenvolvidas atinentes para o cargo a que concorre. 

c) Quando no exercício de atividade/serviço prestado por meio de contrato de trabalho 

(Pessoa Jurídica ou Física) - será necessário o envio dos quatro documentos a seguir:  

1 - Diploma do curso de graduação e/ou pós-graduação (frente e verso) conforme o cargo 

ao qual concorre a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, apenas para as 

profissões que dependem de formação específica para atuação conforme determinação de 

conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; e 

2 - Contrato de prestação de serviço/atividade entre as partes, ou seja, o candidato e o 

contratante, apenas para o caso de pagamento com Nota Fiscal; e 

3 - Declaração do contratante que informe o período (com início e fim, se for o caso), 

atestando a escolaridade do cargo, apenas para as profissões que dependem de formação 

específica para atuação conforme determinação de conselhos de classe e/ou órgãos 

regulamentadores, a espécie do serviço realizado e a descrição das atividades desenvolvidas 

atinentes para o cargo a que concorre; e 

4 - Notas fiscais emitidas pelo contratado, sendo pelo menos a primeira e a última nota fiscal 

do período trabalhado como contratado ou Recibo de Prestação de Serviço Autônomo 

(RPA) com a descrição do serviço prestado e período, emitido pelo Contratante. 

d) Quando Microempreendedor Individual (MEI) para prestação de serviços específicos 

ao cargo a que concorre - será necessário o envio dos três documentos a seguir: 

1 - Diploma do curso de graduação e/ou pós-graduação (frente e verso) conforme o cargo 

ao qual concorre a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, apenas para as 

profissões que dependem de formação específica para atuação conforme determinação de 

conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; e 
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2 - Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (MEI), contendo a 

identificação do candidato como microempreendedor, bem como a identificação da 

Ocupação e da Atividade relacionadas à área específica para o cargo a que concorre; e 

3 - Notas fiscais emitidas pelo contratado, sendo pelo menos a primeira e a última nota 

fiscal do período trabalhado como contratado. 

e) Quando cooperado no exercício de atividade/serviço prestado por meio de 

cooperativas de trabalho - será necessário o envio dos três documentos a seguir:  

1 - Diploma de graduação e/ou pós-graduação (frente e verso) conforme o cargo ao qual 

concorre a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, apenas para as profissões 

que dependem de formação específica para sua atuação conforme determinação de 

conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; e 

2 - Cópia do contrato de prestação de serviço/atividade entre as partes, ou seja, o candidato 

e a cooperativa contratante; e 

3 - Declaração assinada pelo representante da cooperativa contratante, com o período (data 

de início e fim, se for o caso), informando se é cooperado ou contratado, atestando a 

escolaridade do cargo, apenas para as profissões que dependem de formação específica para 

sua atuação conforme determinação de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores, a 

espécie do serviço realizado e a descrição das atividades desenvolvidas atinentes ao cargo a 

que concorre. 

 

9.4.17.1. A apresentação dos documentos previstos no item 9.4.17. e conforme Anexo VII 

não dispensa a apresentação do título necessário à habilitação ao cargo (diploma 

de graduação - frente e verso). 

 

9.4.17.2. Não será computado o tempo de serviço no qual o profissional se encontra inativo 

(aposentado), aquele período utilizado para fins de obtenção do benefício, sendo 

considerado apenas o tempo de serviço prestado após este período. 

 

9.4.17.3. A declaração/certidão mencionada na alínea “b” do item 9.4.17. neste Edital do 

tempo de serviço deverá ser emitida por órgão de pessoal ou pelo setor recursos 

humanos/pessoal ou o que for responsável pela emissão. Não havendo órgão de 

pessoal ou de recursos humanos, a autoridade responsável pela emissão do 

documento deverá declarar/certificar também essa inexistência. 

 

9.4.17.4. Quando o órgão de pessoal possuir outro nome correspondente, por exemplo, 

Controle de Divisão de Pessoas - CPD, a declaração de tempo de serviço deverá 

conter o nome do órgão/setor responsável por expedir o documento, por extenso, 

não sendo aceitas abreviaturas. 

 

9.4.17.5. Todos os documentos apresentados pelos candidatos para comprovação de títulos, 

seja para formação ou para experiência de trabalho, deverão ser encaminhados, 

conforme determinado no item 9.4.17. neste Edital. 

 

9.4.18. Para efeito de pontuação referente à contagem de tempo da experiência profissional, não 
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serão consideradas sobreposições de tempo e, para o cálculo do tempo total trabalhado, 

serão considerados dias de trabalho. 

 

9.4.18.1. É vedada a soma de tempo de serviço prestado simultaneamente em dois ou mais 

empregos ou cargos. 

 

9.4.19. Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, as profissões que dependem 

de formação específica para atuação, conforme determinação de conselhos de classe e/ou 

órgãos regulamentadores, somente serão consideradas após a conclusão da escolaridade 

estabelecida como pré-requisito ao cargo pretendido. 

 

9.4.20. Se a certidão ou a cópia da CTPS ou do Contrato de Prestação de Serviço estiver rasurada, 

ilegível, danificada, sem assinatura da autoridade responsável pelo órgão emissor ou 

apresentar outro defeito que a invalide ou impeça a análise precisa, não será considerada no 

cômputo dos pontos. 

 

9.4.21. O tempo de serviço prestado pelo candidato será contado, na Prova de Títulos, até a data de 

início do recebimento dos títulos, inclusive. 

 

9.4.22. Não será computada, como experiência profissional, atuação em docência, estágio, 

monitoria, bolsa de estudo ou trabalho voluntário. 

 

9.4.23. As declarações enviadas isoladamente não serão aceitas para fins de comprovação de 

experiência profissional. 

 

9.4.24. Cada título será considerado uma única vez pelos membros da Banca Examinadora. 

 

9.4.25. Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Quadro de Atribuição de 

Pontos para a Avaliação de Títulos neste Edital serão desconsiderados. 

 

9.4.26. Quando o nome do candidato for diferente do constante dos documentos apresentados, 

deverá ser anexado comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão de 

casamento). 

 

9.4.27. Poderão ser realizadas diligências relativas à documentação encaminhada pelo candidato. 

 

9.4.28. Em caso de diligência, fica reservado ao IBGP ou ao SAAE PASSOS,, a qualquer tempo, 

o direito de exigir a apresentação dos documentos originais para conferência. 

 

9.4.29. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos 

apresentados, a respectiva pontuação do candidato será anulada, com a eliminação do 

candidato neste Concurso Público, sem prejuízo da responsabilização administrativa, civil 

e penal. 

 

9.4.30. Em nenhuma hipótese serão disponibilizadas cópias, aos candidatos, dos documentos 
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entregues referentes aos títulos. 

 

9.4.31. Serão recusados pela Banca Examinadora, liminarmente, os títulos que não atenderem às 

exigências neste Edital. 

 

LEIA-SE: 

9.4. DA PROVA DE TÍTULOS (Revogado) 

 

9.4.1. A 2ª Etapa deste Concurso Público será constituída de Prova de Títulos, de caráter 

classificatório, e será realizada somente para os cargos de Nível Superior. 

 

9.4.2. Para a Prova de Títulos serão consideradas e pontuadas a formação acadêmica e a 

experiência profissional do candidato. 

 

9.4.3. Os pontos referentes à Prova de Títulos serão apurados conforme descrito no quadro do 

Anexo VII. 

 

9.4.4. Serão convocados, por meio de divulgação no endereço eletrônico: 

www.ibgpconcursos.com.br, a apresentarem os títulos para análise, os candidatos aos 

cargos de nível superior aprovados na Prova Objetiva de Múltipla Escolha, conforme item 

10.1., limitados ao total de 05 (cinco) vezes o número de vagas imediatas ofertadas para o 

cargo, considerando-se a equivalência de percentual das cotas, caso haja candidatos 

aprovados para as reservas de cotas,  acrescido dos candidatos empatados na última posição, 

respeitado o Edital e o Anexo I, conforme quantitativo estabelecido no quadro a seguir, os 

quais terão 03 (três) dias para o envio dos documentos descritos no Anexo VII.  

Cargo 

Quant. 

candidatos a 

serem 

Convocados 

Ampla Conc. 

Quant. 

candidatos a 

serem  

Convocados 

PcD 

Quant. 

candidatos a 

serem 

Convocados 

Negros 

501 - Engenheiro Ambiental 05 00 00 

601 - Engenheiro Civil 05 00 00 

 

9.4.4.1. Na hipótese de inexistência de candidatos aprovados em número suficiente para 

alguma das modalidades de reserva de vagas, o quantitativo destinado à ampla 

concorrência permanecerá inalterado. 

 

9.4.5. Os candidatos convocados para a Prova de Títulos deverão, durante o período e horário 

divulgados, acessar o endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br, realizar o 

download do Anexo VII (Critérios de Avaliação da Prova de Títulos), preenchê-lo 

corretamente conforme instrução, para que este seja a “folha de rosto” dos documentos a 

serem enviados. 

 

9.4.6. Com o intuito de facilitar a manipulação dos documentos pela Banca Examinadora, sugere-

se que os documentos fiquem organizados e sigam a ordem de posicionamento especificada 

nos critérios de avaliação previsto no Anexo VII, que sejam apresentados com as páginas 

numeradas e devidamente preenchido, sendo este anexo considerado a primeira página. 

 

9.4.7. O envio de documentos a que se refere o item 9.4.5. deverá ser realizado somente por 

upload, no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br - Área do Candidato, em 

arquivo único, formato exclusivo de PDF, cujo nome do arquivo seja o nome completo 
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do candidato, não sendo aceitos arquivos em formato de imagem e com tamanho 

superior a 5MB (cinco megabytes). 

 

9.4.7.1. O upload deverá ser realizado em arquivo único e em formato PDF, não sendo 

aceito arquivos em formato diverso. 

 

9.4.7.2. No caso de envio de mais de um arquivo, o sistema salvará e considerará como 

válido somente o último arquivo encaminhado. 

 

9.4.7.3. Para salvar o arquivo único em PDF, a Banca Examinadora sugere que o candidato 

utilize os aplicativos disponíveis na internet para “Agrupar PDF”. 

 

9.4.7.4. O não cumprimento das especificações previstas neste Edital, pode acarretar o não 

encaminhamento dos documentos para o IBGP e o não julgamento dos 

documentos do candidato na etapa de Prova de Títulos. 

 

9.4.8. O candidato que não atentar para as regras estabelecidas para o encaminhamento dos 

documentos de títulos previstas nos itens 9.4.5. e 9.4.7. e subitens não serão avaliados por 

não ter atendido às determinações do Edital. 

 

9.4.9. Todos os títulos deverão ser enviados de uma única vez, não se admitindo complementação, 

suplementação, inclusão e/ou substituição de documentos durante ou após os períodos 

estabelecidos neste Edital. 

 

9.4.10. Não serão aceitos títulos enviados fora do prazo e/ou por qualquer outra forma não prevista 

neste Edital. 

 

9.4.11. Será de responsabilidade exclusiva do candidato o envio da documentação referente aos 

títulos, não sendo aceitos títulos enviados fora do prazo estabelecido no ato de convocação. 

 

9.4.12. Os demais candidatos concorrentes aos cargos de nível superior não convocados para 

apresentação dos títulos, mas que tenham atingido o percentual mínimo de aprovação na 

Prova Objetiva, figurarão em lista de espera específica, podendo ser chamados, de acordo 

com a necessidade e a conveniência do SAAE PASSOS, em caso de restar alguma vaga 

não preenchida pelos candidatos aprovados e convocados até a presente etapa. Não serão 

computados pontos de Prova de Títulos para esses candidatos, a classificação se dará pela 

pontuação obtida na Prova Objetiva, com a aplicação dos devidos critérios de desempate, 

conforme estabelecido neste Edital. 

 

9.4.13. A análise dos títulos será efetuada por comissão constituída de membros indicados pelo 

IBGP. 

 

9.4.14. Caso o candidato não tenha qualquer título válido para o cargo a que concorre, terá atribuída 

nota 0,0 (zero) nessa etapa, não sendo eliminado deste Concurso Público. 

 

9.4.15. A comprovação dos títulos de formação acadêmica deverá observar obrigatoriamente: 

a) O envio dos documentos deverá observar o disposto no item 9.4.7 e seus subitens, sendo 

computados apenas os títulos que sejam comprovadamente pertinentes ao cargo para o 

qual o candidato se inscreveu, conforme os critérios estabelecidos neste Edital; 
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b) Os cursos de nível superior (Tecnólogo ou Graduação) e pós-graduação Lato Sensu 

deverão ser apresentados por meio de diploma/certidão/certificado acompanhado do 

correspondente histórico e com carga horária especificada; 

c) Os comprovantes de conclusão dos cursos concluídos anteriormente a julho de 2025, 

deverão ser expedidos por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida pelo 

Ministério da Educação (MEC), somente sendo aceitos certificados nos quais constem 

nome da instituição de ensino, do curso, a data de conclusão, carga horária, acompanhado 

de histórico, carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do 

documento, à perfeita avaliação; 

d) Os diplomas ou certificados de cursos de graduação concluídos após 1º de julho de 2025, 

bem como os de cursos de pós-graduação Stricto Sensu e os certificados de Residência 

em Saúde (Lato Sensu) concluídos após 2 de janeiro de 2026, deverão ser expedidos, 

obrigatoriamente, em formato digital pelas Instituições de Ensino Superior (IES) 

pertencentes ao Sistema Federal de Ensino, nos termos da Portaria MEC nº 70/2025. 

Serão aceitos exclusivamente diplomas ou certificados emitidos em formato digital; 

e) O candidato que ainda não estiver de posse do diploma, certificado ou certidão de 

conclusão de curso poderá apresentar, em caráter provisório, declaração de conclusão de 

curso emitida em até 02 (dois) anos após a data de finalização do curso. A declaração 

deverá conter, obrigatoriamente, o nome da instituição de ensino, o nome do curso, a data 

de conclusão, a carga horária total, e deverá estar acompanhada do respectivo histórico 

escolar, além de conter carimbo, identificação da instituição e do responsável pela 

emissão do documento; 

f) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado; 

g) Quaisquer documentos relacionados à Prova de Títulos, provenientes do exterior, 

somente serão considerados quando traduzidos para o português, por tradutor 

juramentado, e no caso dos títulos de formação, se o respectivo comprovante de 

conclusão do curso houver sido revalidado por instituição nacional competente para 

tanto; 

h) O certificado de curso de pós-graduação Lato Sensu, em nível de especialização, que não 

apresentar a carga horária mínima de 360h/aula não será pontuado; 

i) Para os cursos de mestrado e doutorado, exigir-se-á o certificado; 

j) Serão aceitas declarações de conclusão ou atas referentes a cursos de mestrado e 

doutorado, desde que o documento comprove expressamente a realização da defesa e a 

aprovação da monografia, dissertação ou tese; 

k) O candidato que concorrer a cargos que tenham como requisito a exigência de pós-

graduação Lato Sensu, somente terá pontuação nesse critério mediante a apresentação da 

documentação obrigatória e comprobatória (certificado e histórico escolar) referente à 

segunda pós-graduação Lato Sensu. Dessa forma, caso o candidato possua uma segunda 

pós-graduação Lato Sensu, deverá encaminhar também a documentação comprobatória 

da pós-graduação utilizada para atender ao requisito do cargo, conforme estabelecido no 

Anexo I deste Edital; 

l) Não serão computados pontos para os cursos exigidos como requisito para o cargo 

pleiteado a que concorre ou cursos de formação de grau inferior ao apresentado como 

requisito ao exercício do cargo; 

m) Os certificados dos cursos que não apresentar a carga horária mínima exigida no 

Anexo VII, não serão pontuados; 

n) Somente será pontuado um curso para cada item, em se apresentando mais de um título 

para o mesmo item, os demais serão ignorados; 

o) A apresentação dos títulos previstos no Anexo VII não dispensa a apresentação do título 

necessário à habilitação ao cargo (diploma de graduação - frente e verso). 

 

9.4.16. Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será 

considerado apenas um título referente à faixa de pontuação, para formação acadêmica. 
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9.4.17. A comprovação dos títulos para contagem de tempo da experiência profissional deverá ser 

feita por meio dos documentos relacionados em alguma das situações descritas: 

a) Quando no exercício de atividade em empresa/instituição privada - será necessário o 

envio dos três documentos a seguir: 

1 - Diploma do curso de graduação e/ou pós-graduação (frente e verso) conforme o cargo 

ao qual concorre, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, apenas para as 

profissões que dependem de formação específica para atuação conforme determinação de 

conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; e 

2 - Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), contendo as páginas: 

identificação do trabalhador; registro do empregador que informe o período (com início e 

fim, se for o caso), página subsequente do contrato de trabalho sem registro de emprego e 

qualquer outra página que ajude na avaliação, por exemplo, quando há mudança na razão 

social da empresa; e 

3 - Declaração assinada pelo representante do empregador da área de pessoal ou recursos 

humanos com o período (data de início e fim, se for o caso), atestando a escolaridade do 

cargo, apenas para as profissões que dependem de formação específica para atuação 

conforme determinação de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores, a espécie do 

serviço realizado e a descrição das atividades desenvolvidas atinentes para o cargo a que 

concorre. No caso de empresas privadas em que o candidato não consiga obter as 

declarações mencionadas devido ao encerramento da empresa, será considerada para fins 

de comprovação a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), desde que o 

nome do cargo registrado na CTPS seja similar ao cargo que o candidato está concorrendo 

e acrescida de comprovação do encerramento da empresa, anexando à documentação o 

comprovante de situação cadastral do CNPJ, emitido por órgão competente. 

b) Quando no exercício de atividade/instituição pública - será necessário o envio dos dois 

documentos a seguir:  

1 - Diploma do curso de graduação e/ou pós-graduação (frente e verso) conforme o cargo 

ao qual concorre, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, apenas para as 

profissões que dependem de formação específica para atuação conforme determinação de 

conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; e 

2 - Declaração/certidão de tempo de serviço emitida pelo setor de recursos humanos da 

instituição, que informe o período (data de início e fim, até a data da expedição da 

declaração), atestando a escolaridade do cargo, apenas para as profissões que dependem de 

formação específica para atuação conforme determinação de conselhos de classe e/ou 

órgãos regulamentadores, a espécie do serviço realizado e a descrição das atividades 

desenvolvidas atinentes para o cargo a que concorre. 

c) Quando no exercício de atividade/serviço prestado por meio de contrato de trabalho 

(Pessoa Jurídica ou Física) - será necessário o envio dos quatro documentos a seguir:  

1 - Diploma do curso de graduação e/ou pós-graduação (frente e verso) conforme o cargo 

ao qual concorre a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, apenas para as 

profissões que dependem de formação específica para atuação conforme determinação de 

conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; e 
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2 - Contrato de prestação de serviço/atividade entre as partes, ou seja, o candidato e o 

contratante, apenas para o caso de pagamento com Nota Fiscal; e 

3 - Declaração do contratante que informe o período (com início e fim, se for o caso), 

atestando a escolaridade do cargo, apenas para as profissões que dependem de formação 

específica para atuação conforme determinação de conselhos de classe e/ou órgãos 

regulamentadores, a espécie do serviço realizado e a descrição das atividades desenvolvidas 

atinentes para o cargo a que concorre; e 

4 - Notas fiscais emitidas pelo contratado, sendo pelo menos a primeira e a última nota fiscal 

do período trabalhado como contratado ou Recibo de Prestação de Serviço Autônomo 

(RPA) com a descrição do serviço prestado e período, emitido pelo Contratante. 

d) Quando Microempreendedor Individual (MEI) para prestação de serviços específicos 

ao cargo a que concorre - será necessário o envio dos três documentos a seguir: 

1 - Diploma do curso de graduação e/ou pós-graduação (frente e verso) conforme o cargo 

ao qual concorre a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, apenas para as 

profissões que dependem de formação específica para atuação conforme determinação de 

conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; e 

2 - Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (MEI), contendo a 

identificação do candidato como microempreendedor, bem como a identificação da 

Ocupação e da Atividade relacionadas à área específica para o cargo a que concorre; e 

3 - Notas fiscais emitidas pelo contratado, sendo pelo menos a primeira e a última nota 

fiscal do período trabalhado como contratado. 

e) Quando cooperado no exercício de atividade/serviço prestado por meio de 

cooperativas de trabalho - será necessário o envio dos três documentos a seguir:  

1 - Diploma de graduação e/ou pós-graduação (frente e verso) conforme o cargo ao qual 

concorre a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, apenas para as profissões 

que dependem de formação específica para sua atuação conforme determinação de 

conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; e 

2 - Cópia do contrato de prestação de serviço/atividade entre as partes, ou seja, o candidato 

e a cooperativa contratante; e 

3 - Declaração assinada pelo representante da cooperativa contratante, com o período (data 

de início e fim, se for o caso), informando se é cooperado ou contratado, atestando a 

escolaridade do cargo, apenas para as profissões que dependem de formação específica para 

sua atuação conforme determinação de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores, a 

espécie do serviço realizado e a descrição das atividades desenvolvidas atinentes ao cargo a 

que concorre. 

 

9.4.17.1. A apresentação dos documentos previstos no item 9.4.17. e conforme Anexo VII 

não dispensa a apresentação do título necessário à habilitação ao cargo (diploma 

de graduação - frente e verso). 

 

9.4.17.2. Não será computado o tempo de serviço no qual o profissional se encontra inativo 

(aposentado), aquele período utilizado para fins de obtenção do benefício, sendo 
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considerado apenas o tempo de serviço prestado após este período. 

 

9.4.17.3. A declaração/certidão mencionada na alínea “b” do item 9.4.17. neste Edital do 

tempo de serviço deverá ser emitida por órgão de pessoal ou pelo setor recursos 

humanos/pessoal ou o que for responsável pela emissão. Não havendo órgão de 

pessoal ou de recursos humanos, a autoridade responsável pela emissão do 

documento deverá declarar/certificar também essa inexistência. 

 

9.4.17.4. Quando o órgão de pessoal possuir outro nome correspondente, por exemplo, 

Controle de Divisão de Pessoas - CPD, a declaração de tempo de serviço deverá 

conter o nome do órgão/setor responsável por expedir o documento, por extenso, 

não sendo aceitas abreviaturas. 

 

9.4.17.5. Todos os documentos apresentados pelos candidatos para comprovação de títulos, 

seja para formação ou para experiência de trabalho, deverão ser encaminhados, 

conforme determinado no item 9.4.17. neste Edital. 

 

9.4.18. Para efeito de pontuação referente à contagem de tempo da experiência profissional, não 

serão consideradas sobreposições de tempo e, para o cálculo do tempo total trabalhado, 

serão considerados dias de trabalho. 

 

9.4.18.1. É vedada a soma de tempo de serviço prestado simultaneamente em dois ou mais 

empregos ou cargos. 

 

9.4.19. Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, as profissões que dependem 

de formação específica para atuação, conforme determinação de conselhos de classe e/ou 

órgãos regulamentadores, somente serão consideradas após a conclusão da escolaridade 

estabelecida como pré-requisito ao cargo pretendido. 

 

9.4.20. Se a certidão ou a cópia da CTPS ou do Contrato de Prestação de Serviço estiver rasurada, 

ilegível, danificada, sem assinatura da autoridade responsável pelo órgão emissor ou 

apresentar outro defeito que a invalide ou impeça a análise precisa, não será considerada no 

cômputo dos pontos. 

 

9.4.21. O tempo de serviço prestado pelo candidato será contado, na Prova de Títulos, até a data de 

início do recebimento dos títulos, inclusive. 

 

9.4.22. Não será computada, como experiência profissional, atuação em docência, estágio, 

monitoria, bolsa de estudo ou trabalho voluntário. 

 

9.4.23. As declarações enviadas isoladamente não serão aceitas para fins de comprovação de 

experiência profissional. 

 

9.4.24. Cada título será considerado uma única vez pelos membros da Banca Examinadora. 
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9.4.25. Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Quadro de Atribuição de 

Pontos para a Avaliação de Títulos neste Edital serão desconsiderados. 

 

9.4.26. Quando o nome do candidato for diferente do constante dos documentos apresentados, 

deverá ser anexado comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão de 

casamento). 

 

9.4.27. Poderão ser realizadas diligências relativas à documentação encaminhada pelo candidato. 

 

9.4.28. Em caso de diligência, fica reservado ao IBGP ou ao SAAE PASSOS,, a qualquer tempo, 

o direito de exigir a apresentação dos documentos originais para conferência. 

 

9.4.29. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos 

apresentados, a respectiva pontuação do candidato será anulada, com a eliminação do 

candidato neste Concurso Público, sem prejuízo da responsabilização administrativa, civil 

e penal. 

 

9.4.30. Em nenhuma hipótese serão disponibilizadas cópias, aos candidatos, dos documentos 

entregues referentes aos títulos. 

 

9.4.31. Serão recusados pela Banca Examinadora, liminarmente, os títulos que não atenderem às 

exigências neste Edital. 

 

ONDE SE LÊ: 

10.2.A classificação dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos nas Provas Objetivas e na Prova 

de Títulos (quando houver). 

 

LEIA-SE: 

10.2.A classificação dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos nas Provas Objetivas e na Prova 

de Títulos (quando houver) (Revogado). 

 

ONDE SE LÊ: 

11.1. É admissível a interposição de recurso fundamentado, dirigido ao IBGP, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de publicação do ato objeto do recurso. 

O prazo recursal se inicia às 09h do primeiro dia e se encerra às 16h do terceiro dia, transcorrendo 

de forma ininterrupta. Os recursos poderão ser interpostos contra decisões proferidas em qualquer etapa 

do certame que afetem os direitos dos candidatos, incluindo, mas não se limitando, às seguintes 

situações: 

a) Indeferimento da solicitação de isenção de pagamento de Taxa de Inscrição; 

b) Indeferimento da inscrição; 

c) Indeferimento da condição de candidato com deficiência (PcD) e/ou negro (preto ou pardo);  

d) Indeferimento da solicitação de condição especial para realização das provas; 

e) Questões das Provas Objetivas e dos gabaritos preliminares; 

f) Gabarito pós-recurso, caso haja anulação e/ou alteração de questões; 

g) Resultado/totalização dos pontos obtidos nas Provas Objetivas, desde que se refira ao erro de cálculo 

das notas; 

h) Resultado da Prova de Títulos; 

i) Resultado da Prova Prática; 

j) Resultado do procedimento de Verificação da Veracidade da Autodeclaração; 

k) Somatório das notas e classificação preliminar dos candidatos; e 

l) Outras situações dispostas neste edital e em lei. 
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LEIA-SE: 

11.1. É admissível a interposição de recurso fundamentado, dirigido ao IBGP, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de publicação do ato objeto do recurso. 

O prazo recursal se inicia às 09h do primeiro dia e se encerra às 16h do terceiro dia, transcorrendo 

de forma ininterrupta. Os recursos poderão ser interpostos contra decisões proferidas em qualquer etapa 

do certame que afetem os direitos dos candidatos, incluindo, mas não se limitando, às seguintes 

situações: 

a) Indeferimento da solicitação de isenção de pagamento de Taxa de Inscrição; 

b) Indeferimento da inscrição; 

c) Indeferimento da condição de candidato com deficiência (PcD) e/ou negro (preto ou pardo);  

d) Indeferimento da solicitação de condição especial para realização das provas; 

e) Questões das Provas Objetivas e dos gabaritos preliminares; 

f) Gabarito pós-recurso, caso haja anulação e/ou alteração de questões; 

g) Resultado/totalização dos pontos obtidos nas Provas Objetivas, desde que se refira ao erro de cálculo 

das notas; 

h) Resultado da Prova de Títulos; (Revogado) 

i) Resultado da Prova Prática; 

j) Resultado do procedimento de Verificação da Veracidade da Autodeclaração; 

k) Somatório das notas e classificação preliminar dos candidatos; e 

l) Outras situações dispostas neste edital e em lei. 

 

ONDE SE LÊ: 

11.9. Alterado o resultado do julgamento da Prova de Títulos e/ou da Prova Prática após recurso, a 

pontuação/condição do candidato será corrigida, quando houver. 

 

LEIA-SE: 

11.9. Alterado o resultado do julgamento da Prova de Títulos e/ou  (Revogado) da Prova Prática após 

recurso, a pontuação/condição do candidato será corrigida, quando houver. 

 

ANEXO I - CARGOS, ESCOLARIDADES/REQUISITOS PARA INGRESSO, JORNADAS DE 

TRABALHO, VAGAS (AMPLA CONCORRÊNCIA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PcD E 

NEGROS - PRETOS OU PARDOS) E VENCIMENTO INICIAL 

 

ONDE SE LÊ: 
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LEIA-SE: 

 
 

ANEXO II – DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

ONDE SE LÊ: 

[…] 

CARGO: 501 - ENGENHEIRO AMBIENTAL (Lei Municipal nº 3.816/2022) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Engenharia Ambiental; registro profissional regular no 

Conselho de Classe competente; e experiência de 01 (um) ano na área. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES:  

✓ Execução, supervisão, planejamento e Coordenadoria das atividades relacionadas à Engenharia 

Ambiental exercidas pela Autarquia; 

✓ Planejamento, projeto, execução, operação e manutenção dos sistemas de abastecimento de água, 

incluindo captação, adução, estações elevatórias, estações de tratamento, reserva, setorização, 

redes de distribuição e ligação prediais; 

✓ Garantir a aplicação da legislação vigente sobre qualidade da água para consumo humano, 

incluindo critérios de potabilidade e interpretação de resultados e análises laboratoriais; 

✓ Planejamento, projeto, execução, operação e manutenção dos sistemas públicos de esgotamento 

sanitário, incluindo ligações prediais, redes coletoras, coletores troncos, interceptores, estações 

elevatórias, estações de tratamento e disposição final; 

✓ Garantir a aplicação dos fundamentos de hidrologia e Geologia nas atividades desenvolvidas pelo 

SAAE. 

 

CARGO: 601 - ENGENHEIRO CIVIL (Lei Municipal nº 3.816/2022 / Lei Municipal nº 

4.248/2025) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Engenharia Civil; Pós-graduação na área Sanitarista; e 

registro profissional regular no Conselho de Classe competente. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES:  

✓ Elaborar projetos e especificações, supervisionar e coordenar a execução de obras e serviços de 

saneamento, construção, reforma e ampliação de prédios necessários às atividades da Autarquia; 

✓ Desenvolver estudos para racionalização e otimização dos sistemas de água e esgoto; 

✓ Prestar assistência técnico-gerencial aos serviços de água e esgoto; 

✓ Estabelecer normas para a manutenção preventiva de máquinas, motores e equipamentos. 
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✓ Executar e dirigir projetos de engenharia civil relativos às obras e instalações destinadas ao 

saneamento, estudando caraterísticas e especificações e preparando projetos, plantas, calçamentos, 

logísticas, técnicas de execução e outros, para assegurar a implementação, funcionamento, 

manutenção e reparos do sistema; 

✓ Exercer as atividades técnicas ou cientificas correspondentes à sua formação, especificadas na 

respectiva regulamentação profissional, nas diversas áreas de interesse do SAAE; 

✓ Emitir laudos e pareceres relacionados à sua área de atuação; 

✓ Levantar, organizar e fornecer dados estatísticos de sua área de atuação; 

✓ Elaborar orçamentos e estudos de viabilidade técnico-econômico; 

✓ Apresentar relatórios periódicos das atividades desenvolvidas e seus resultados; 

✓ Compor comissão de Licitação; 

✓ Supervisionar a aplicação de leis, normas e regulamentos; 

✓ Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

LEIA-SE: 

[…] 

CARGO: 501 - ENGENHEIRO AMBIENTAL (Lei Municipal nº 3.816/2022) (Revogado) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Engenharia Ambiental; registro profissional regular no 

Conselho de Classe competente; e experiência de 01 (um) ano na área. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES:  

✓ Execução, supervisão, planejamento e Coordenadoria das atividades relacionadas à Engenharia 

Ambiental exercidas pela Autarquia; 

✓ Planejamento, projeto, execução, operação e manutenção dos sistemas de abastecimento de água, 

incluindo captação, adução, estações elevatórias, estações de tratamento, reserva, setorização, 

redes de distribuição e ligação prediais; 

✓ Garantir a aplicação da legislação vigente sobre qualidade da água para consumo humano, 

incluindo critérios de potabilidade e interpretação de resultados e análises laboratoriais; 

✓ Planejamento, projeto, execução, operação e manutenção dos sistemas públicos de esgotamento 

sanitário, incluindo ligações prediais, redes coletoras, coletores troncos, interceptores, estações 

elevatórias, estações de tratamento e disposição final; 

✓ Garantir a aplicação dos fundamentos de hidrologia e Geologia nas atividades desenvolvidas pelo 

SAAE. 

 

CARGO: 601 - ENGENHEIRO CIVIL (Lei Municipal nº 3.816/2022 / Lei Municipal nº 

4.248/2025) (Revogado) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Engenharia Civil; Pós-graduação na área Sanitarista; e 

registro profissional regular no Conselho de Classe competente. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES:  

✓ Elaborar projetos e especificações, supervisionar e coordenar a execução de obras e serviços de 

saneamento, construção, reforma e ampliação de prédios necessários às atividades da Autarquia; 

✓ Desenvolver estudos para racionalização e otimização dos sistemas de água e esgoto; 

✓ Prestar assistência técnico-gerencial aos serviços de água e esgoto; 

✓ Estabelecer normas para a manutenção preventiva de máquinas, motores e equipamentos. 

✓ Executar e dirigir projetos de engenharia civil relativos às obras e instalações destinadas ao 

saneamento, estudando caraterísticas e especificações e preparando projetos, plantas, calçamentos, 

logísticas, técnicas de execução e outros, para assegurar a implementação, funcionamento, 

manutenção e reparos do sistema; 

✓ Exercer as atividades técnicas ou cientificas correspondentes à sua formação, especificadas na 

respectiva regulamentação profissional, nas diversas áreas de interesse do SAAE; 

✓ Emitir laudos e pareceres relacionados à sua área de atuação; 
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✓ Levantar, organizar e fornecer dados estatísticos de sua área de atuação; 

✓ Elaborar orçamentos e estudos de viabilidade técnico-econômico; 

✓ Apresentar relatórios periódicos das atividades desenvolvidas e seus resultados; 

✓ Compor comissão de Licitação; 

✓ Supervisionar a aplicação de leis, normas e regulamentos; 

✓ Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

ANEXO III – QUADRO DE PROVAS 

 

ONDE SE LÊ: 

[…] 

 
 

LEIA-SE: 

[…] 

 
 

 

ANEXO IV – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

ONDE SE LÊ: 

[…] 

ENSINO SUPERIOR E ENSINO SUPERIOR COM ESPECIALIZAÇÃO 

 

PORTUGUÊS 

Compreensão e interpretação de textos. Gêneros e tipos de textos. Variação linguística: diversidade de usos 

da língua. Discursos direto, indireto e indireto livre. Coerência e coesão textuais. Estratégias argumentativas. 

Processos de formação de palavras. Classes de palavras: identificação, flexão e emprego de substantivos, 

adjetivos, pronomes, verbos, advérbios, preposições e conjunções. Verbo: flexão, conjugação, correlação dos 

modos e tempos verbais, vozes. Estrutura da oração e do período: aspectos sintáticos e semânticos. 

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Uso dos pronomes relativos. Colocação dos 

pronomes pessoais oblíquos átonos. Emprego do sinal indicativo da crase. Usos da pontuação. Ortografia 

oficial. Acentuação gráfica. 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO 

Noções básicas da lógica matemática: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos 

válidos, problemas com tabelas e argumentação. Linguagem dos conjuntos:  Notação e representação de 

conjuntos; Elementos de um conjunto e relação de pertinência; Igualdade de conjuntos; Relação de inclusão; 

Subconjuntos; Conjunto unitário; Conjunto vazio; Conjuntos das partes; Formas e representações de 

conjuntos; Conjunto finito e infinito; Conjunto universo; Operações com conjuntos; União. Operações de 

adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Números decimais. Valor absoluto. 
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Propriedades no conjunto dos números naturais. Decomposição de um número natural em fatores primos. 

Múltiplos e divisores, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum de dois números naturais. Verdades 

e Mentiras: resolução de problemas. Sequências (com números, com figuras, de palavras). Análise 

combinatória e probabilidade. Problemas envolvendo raciocínio lógico. 

 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

Sistema Operacional Windows 10: conceitos básicos do Windows; uso de janelas, menus, barra de tarefas e 

área de trabalho; gerenciamento de arquivos e pastas: localização, criação, cópia, movimentação e exclusão; 

compartilhamento de arquivos e utilização da área de transferência; configurações essenciais: resolução de 

tela, cores, fontes e impressoras; Windows Explorer; noções de Internet e Intranet; utilização de ferramentas, 

aplicativos e navegadores; recursos de pesquisa e busca; princípios de Inteligência Artificial aplicados a 

softwares e ferramentas de produtividade; assistentes virtuais e automação de tarefas.  Microsoft 365 - Word, 

Excel, PowerPoint, Teams e Outlook: elaboração e edição de documentos, planilhas e apresentações; 

formatação e organização de conteúdos; colaboração e comunicação em equipe; integração entre aplicativos; 

uso de recursos inteligentes e automáticos. Segurança da Informação: cuidados com a proteção de dados; 

noções de vírus, malwares e golpes digitais; boas práticas para senhas e informações sensíveis; políticas de 

backup e recuperação de dados; ética digital; segurança em nuvem; ferramentas e usos de Inteligência 

Artificial. Noções de Sistemas de Backup: Tipos de backup. Planos de contingência. Meios de 

armazenamento para backups. Noções de rede de computadores: conceitos e serviços relacionados à 

Internet, tecnologias e protocolos da internet, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à 

internet/intranet. Noções de Hardware e Software: Fundamentos de computação: Conceitos de hardware e 

software. Organização e arquitetura de computadores. Componentes de um computador (hardware e 

software). 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Cultura Geral: Fatos Políticos econômicos e sociais do Brasil e do Mundo ocorridos nos últimos 05 (cinco) 

anos, divulgados na mídia nacional e internacional. Conhecimentos Gerais e Atualidades: aspectos 

geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado e do 

Município. Noções de cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos 

relacionados com economia, ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, 

cultura, educação, religião, qualidade de vida, esportes, turismo, georreferenciamento, inovações tecnológicas 

e científicas, do Município, do Estado, do Brasil e do mundo. Notícias em geral da atualidade. Internet: Sites 

de revistas e de jornais citados anteriormente e de atualidades (Google Notícias, Congresso em Foco, UAI, 

UOL, Jovem Pan, CNN Brasil, Estadão, Folha de São Paulo, Terra, Globo (G1), R7 e similares) e Guias de 

Bairros e Localizações. Jornais: Folha de São Paulo, Brasil de Fato. Revistas: Carta Capital, Brasil de Fato, 

Exame, Isto É, Você S/A. Notícias em Geral – Site e Instagram do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 

SAAE PASSOS. 

 

LEGISLAÇÃO 

Conhecimento da legislação municipal no que se refere ao Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Passos, Lei Orgânica do Município de Passos. Conhecimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Constituição da República Federativa do Brasil - Noções 

de Direito Constitucional: Constituição Brasileira: Título I - Dos Princípios Fundamentais. Título II - Dos 

Direitos e Garantias Fundamentais: do art. 5º ao art. 13. Título III - Da Organização do Estado: Capítulo IV - 

Dos Municípios - art. 29, 29-A, 30, 31 e Capítulo VII - Da Administração Pública – art. 37, 38 e 39. Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 14.133/2021). Legislações de Acesso à Informação 

(Decreto Estadual nº 45.969/2012 e Lei Federal nº 12.527/2011). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

501 - ENGENHEIRO AMBIENTAL 

Fundamentos de tecnologia ambiental. Noções gerais de ecologia. Conceito de Desenvolvimento Sustentável. 

Aspectos e impactos ambientais. Fluxos e balanços de massa e energia. Química ambiental. Poluição das 

águas. Parâmetros de qualidade das águas e de efluentes líquidos. Dispersão de poluentes no meio aquático. 
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Tratamentos físicos, físico-químicos e biológicos. Gerenciamento de efluentes industriais e domésticos 

Poluição do ar. Parâmetros de qualidade do ar e de emissões atmosféricas. Dispersão de poluentes no ar. 

Remoção de material particulado, de gases e vapores. Poluição do solo. Caracterização e uso do solo. 

Caracterização dos resíduos sólidos. Gerenciamento de resíduos sólidos. Conservação de ecossistemas 

aquáticos e terrestres. Manejo e proteção de biomas. Gestão de florestas públicas. Unidades de conservação. 

Licenciamento ambiental. Definições e fases do licenciamento. Regulação, documentação, controle, 

fiscalização, competências dos licenciamentos, EIA/RIMA e RIA, licença prévia, licença de instalação, 

licença de operação, autos de infração e termo de ajustamento de conduta (TAC). Levantamento e avaliação 

de impactos ambientais. Ferramentas de gestão ambiental. Proteção e controle da qualidade ambiental. 

Inspeção e monitoramento ambiental. Compras públicas sustentáveis. Legislação ambiental. Normas. Políticas 

públicas afetas à regulação, gestão e ordenamento do uso e acesso aos recursos ambientais e melhoria da 

qualidade ambiental e uso sustentável dos recursos naturais. Economia Ambiental. Geoprocessamento e 

sensoriamento remoto. Conceitos básicos de Sistemas de Informação Geográfica (SIG). Sistemas de 

coordenadas e georreferenciamento. Sistemas de imageamento. Principais sistemas sensores, conceitos de 

pixel, resolução espacial, temporal e radiométrica. Imagens de radar, multiespectrais e multitemporais. 

Aplicações de sensoriamento remoto no planejamento, monitoramento e controle dos recursos naturais e das 

atividades antrópicas. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

601 - ENGENHEIRO CIVIL 

Edificações e Meio Ambiente de Trabalho. Levantamentos topográficos e geotécnicos. Projeto e execução 

de estruturas de concreto simples e armado. Projeto e execução de estruturas de aço e madeira. Projeto e 

execução de instalações elétricas de baixa tensão e de telefonia; luminotécnica. Projeto e execução de 

instalações prediais de água fria, água quente, águas pluviais e de esgoto sanitário. Projeto e execução de 

fundações e estruturas de arrimo. Projeto e execução de instalações de proteção contra incêndio. Elementos 

da construção: muros e paredes; pisos, contrapisos e pavimentos; telhados e terraços; esquadrias; 

revestimentos; impermeabilizações e isolamentos térmicos e acústicos. Condicionamento e habitabilidade das 

construções. Tecnologia dos materiais de construção. Orçamento, discriminação e especificação técnica. 

Custos da construção. Planejamento, gerenciamento e controle de obras. Qualidade da construção. Patologia 

das construções. Fiscalização e controle de obras. Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da 

construção. Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 14.133/2021, e atualizações). 

Parcelamento do Solo Urbano (Lei Federal nº 6.766/1979, e atualizações). Hidráulica e Saneamento - 

Abastecimento de água: Demanda e consumo de água. Estimativa de vazões. Adutoras. Estações elevatórias. 

Princípios do tratamento de água. Esgotamento sanitário: Sistemas estáticos para a disposição de esgotos. 

Rede coletora. Princípios do tratamento de esgotos. Drenagem pluvial: Estimativa de contribuições. Galerias 

e canais. Limpeza pública: Estimativa de contribuições. Coleta de resíduos sólidos domiciliares. 

Compostagem. Aterro sanitário e controlado. 

 

LEIA-SE: 

[…] 

ENSINO SUPERIOR E ENSINO SUPERIOR COM ESPECIALIZAÇÃO (Revogado) 

 

PORTUGUÊS 

Compreensão e interpretação de textos. Gêneros e tipos de textos. Variação linguística: diversidade de usos 

da língua. Discursos direto, indireto e indireto livre. Coerência e coesão textuais. Estratégias argumentativas. 

Processos de formação de palavras. Classes de palavras: identificação, flexão e emprego de substantivos, 

adjetivos, pronomes, verbos, advérbios, preposições e conjunções. Verbo: flexão, conjugação, correlação dos 

modos e tempos verbais, vozes. Estrutura da oração e do período: aspectos sintáticos e semânticos. 

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Uso dos pronomes relativos. Colocação dos 

pronomes pessoais oblíquos átonos. Emprego do sinal indicativo da crase. Usos da pontuação. Ortografia 

oficial. Acentuação gráfica. 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO 
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Noções básicas da lógica matemática: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos 

válidos, problemas com tabelas e argumentação. Linguagem dos conjuntos:  Notação e representação de 

conjuntos; Elementos de um conjunto e relação de pertinência; Igualdade de conjuntos; Relação de inclusão; 

Subconjuntos; Conjunto unitário; Conjunto vazio; Conjuntos das partes; Formas e representações de 

conjuntos; Conjunto finito e infinito; Conjunto universo; Operações com conjuntos; União. Operações de 

adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Números decimais. Valor absoluto. 

Propriedades no conjunto dos números naturais. Decomposição de um número natural em fatores primos. 

Múltiplos e divisores, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum de dois números naturais. Verdades 

e Mentiras: resolução de problemas. Sequências (com números, com figuras, de palavras). Análise 

combinatória e probabilidade. Problemas envolvendo raciocínio lógico. 

 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

Sistema Operacional Windows 10: conceitos básicos do Windows; uso de janelas, menus, barra de tarefas e 

área de trabalho; gerenciamento de arquivos e pastas: localização, criação, cópia, movimentação e exclusão; 

compartilhamento de arquivos e utilização da área de transferência; configurações essenciais: resolução de 

tela, cores, fontes e impressoras; Windows Explorer; noções de Internet e Intranet; utilização de ferramentas, 

aplicativos e navegadores; recursos de pesquisa e busca; princípios de Inteligência Artificial aplicados a 

softwares e ferramentas de produtividade; assistentes virtuais e automação de tarefas.  Microsoft 365 - Word, 

Excel, PowerPoint, Teams e Outlook: elaboração e edição de documentos, planilhas e apresentações; 

formatação e organização de conteúdos; colaboração e comunicação em equipe; integração entre aplicativos; 

uso de recursos inteligentes e automáticos. Segurança da Informação: cuidados com a proteção de dados; 

noções de vírus, malwares e golpes digitais; boas práticas para senhas e informações sensíveis; políticas de 

backup e recuperação de dados; ética digital; segurança em nuvem; ferramentas e usos de Inteligência 

Artificial. Noções de Sistemas de Backup: Tipos de backup. Planos de contingência. Meios de 

armazenamento para backups. Noções de rede de computadores: conceitos e serviços relacionados à 

Internet, tecnologias e protocolos da internet, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à 

internet/intranet. Noções de Hardware e Software: Fundamentos de computação: Conceitos de hardware e 

software. Organização e arquitetura de computadores. Componentes de um computador (hardware e 

software). 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Cultura Geral: Fatos Políticos econômicos e sociais do Brasil e do Mundo ocorridos nos últimos 05 (cinco) 

anos, divulgados na mídia nacional e internacional. Conhecimentos Gerais e Atualidades: aspectos 

geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado e do 

Município. Noções de cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos 

relacionados com economia, ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, 

cultura, educação, religião, qualidade de vida, esportes, turismo, georreferenciamento, inovações tecnológicas 

e científicas, do Município, do Estado, do Brasil e do mundo. Notícias em geral da atualidade. Internet: Sites 

de revistas e de jornais citados anteriormente e de atualidades (Google Notícias, Congresso em Foco, UAI, 

UOL, Jovem Pan, CNN Brasil, Estadão, Folha de São Paulo, Terra, Globo (G1), R7 e similares) e Guias de 

Bairros e Localizações. Jornais: Folha de São Paulo, Brasil de Fato. Revistas: Carta Capital, Brasil de Fato, 

Exame, Isto É, Você S/A. Notícias em Geral – Site e Instagram do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 

SAAE PASSOS. 

 

LEGISLAÇÃO 

Conhecimento da legislação municipal no que se refere ao Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Passos, Lei Orgânica do Município de Passos. Conhecimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Constituição da República Federativa do Brasil - Noções 

de Direito Constitucional: Constituição Brasileira: Título I - Dos Princípios Fundamentais. Título II - Dos 

Direitos e Garantias Fundamentais: do art. 5º ao art. 13. Título III - Da Organização do Estado: Capítulo IV - 

Dos Municípios - art. 29, 29-A, 30, 31 e Capítulo VII - Da Administração Pública – art. 37, 38 e 39. Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 14.133/2021). Legislações de Acesso à Informação 

(Decreto Estadual nº 45.969/2012 e Lei Federal nº 12.527/2011). 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

501 - ENGENHEIRO AMBIENTAL 

Fundamentos de tecnologia ambiental. Noções gerais de ecologia. Conceito de Desenvolvimento Sustentável. 

Aspectos e impactos ambientais. Fluxos e balanços de massa e energia. Química ambiental. Poluição das 

águas. Parâmetros de qualidade das águas e de efluentes líquidos. Dispersão de poluentes no meio aquático. 

Tratamentos físicos, físico-químicos e biológicos. Gerenciamento de efluentes industriais e domésticos 

Poluição do ar. Parâmetros de qualidade do ar e de emissões atmosféricas. Dispersão de poluentes no ar. 

Remoção de material particulado, de gases e vapores. Poluição do solo. Caracterização e uso do solo. 

Caracterização dos resíduos sólidos. Gerenciamento de resíduos sólidos. Conservação de ecossistemas 

aquáticos e terrestres. Manejo e proteção de biomas. Gestão de florestas públicas. Unidades de conservação. 

Licenciamento ambiental. Definições e fases do licenciamento. Regulação, documentação, controle, 

fiscalização, competências dos licenciamentos, EIA/RIMA e RIA, licença prévia, licença de instalação, 

licença de operação, autos de infração e termo de ajustamento de conduta (TAC). Levantamento e avaliação 

de impactos ambientais. Ferramentas de gestão ambiental. Proteção e controle da qualidade ambiental. 

Inspeção e monitoramento ambiental. Compras públicas sustentáveis. Legislação ambiental. Normas. Políticas 

públicas afetas à regulação, gestão e ordenamento do uso e acesso aos recursos ambientais e melhoria da 

qualidade ambiental e uso sustentável dos recursos naturais. Economia Ambiental. Geoprocessamento e 

sensoriamento remoto. Conceitos básicos de Sistemas de Informação Geográfica (SIG). Sistemas de 

coordenadas e georreferenciamento. Sistemas de imageamento. Principais sistemas sensores, conceitos de 

pixel, resolução espacial, temporal e radiométrica. Imagens de radar, multiespectrais e multitemporais. 

Aplicações de sensoriamento remoto no planejamento, monitoramento e controle dos recursos naturais e das 

atividades antrópicas. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

601 - ENGENHEIRO CIVIL 

Edificações e Meio Ambiente de Trabalho. Levantamentos topográficos e geotécnicos. Projeto e execução 

de estruturas de concreto simples e armado. Projeto e execução de estruturas de aço e madeira. Projeto e 

execução de instalações elétricas de baixa tensão e de telefonia; luminotécnica. Projeto e execução de 

instalações prediais de água fria, água quente, águas pluviais e de esgoto sanitário. Projeto e execução de 

fundações e estruturas de arrimo. Projeto e execução de instalações de proteção contra incêndio. Elementos 

da construção: muros e paredes; pisos, contrapisos e pavimentos; telhados e terraços; esquadrias; 

revestimentos; impermeabilizações e isolamentos térmicos e acústicos. Condicionamento e habitabilidade das 

construções. Tecnologia dos materiais de construção. Orçamento, discriminação e especificação técnica. 

Custos da construção. Planejamento, gerenciamento e controle de obras. Qualidade da construção. Patologia 

das construções. Fiscalização e controle de obras. Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da 

construção. Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 14.133/2021, e atualizações). 

Parcelamento do Solo Urbano (Lei Federal nº 6.766/1979, e atualizações). Hidráulica e Saneamento - 

Abastecimento de água: Demanda e consumo de água. Estimativa de vazões. Adutoras. Estações elevatórias. 

Princípios do tratamento de água. Esgotamento sanitário: Sistemas estáticos para a disposição de esgotos. 

Rede coletora. Princípios do tratamento de esgotos. Drenagem pluvial: Estimativa de contribuições. Galerias 

e canais. Limpeza pública: Estimativa de contribuições. Coleta de resíduos sólidos domiciliares. 

Compostagem. Aterro sanitário e controlado. 
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ANEXO VII - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA A PROVA DE TÍTULOS 

 

ONDE SE LÊ: 

ANEXO VII - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA A PROVA DE TÍTULOS  

SOMENTE PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

TÍTULOS REFERENTES FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Títulos Avaliados Comprovação Obrigatória 
Valor 

Unitário 

Total 

de 

Pontos 

Nº 

Pág. 

Pontos 

atribuídos 

pelo 

candidato 
Pós-graduação Stricto Sensu - 

Doutorado na área de 

conhecimento do cargo ao 

qual concorre. 
Certificado ou cópia da ata de 

defesa/dissertação/tese de Instituição de Ensino 

Superior Reconhecida pelo MEC (frente e verso). 

2,5 (dois e 

meio) 

pontos 

2,5 

(dois e 

meio) 

pontos 

  

Pós-graduação Stricto Sensu - 

Mestrado na área de 

conhecimento do cargo ao 

qual concorre. 

1,5 (um e 

meio) ponto 

1,5 (um 

e meio) 

ponto 

  

Pós-graduação Lato Sensu 

com no mínimo 360 horas na 

área de conhecimento do 

cargo ao qual concorre. (*) 

Certificado de Instituição de Ensino Superior 

Reconhecida pelo MEC com histórico 

(demonstração das disciplinas cursadas), área de 

conhecimento da formação, nome do candidato e 

carga horária (frente e verso). 

1,0 (um) 

ponto 

1,0 

(um) 

ponto 

  

TOTAL 5,0 pontos  

 NOTAS: 

(*) Para o cargo que exige Especialização (Código 601), os títulos para Especialização Lato Sensu, somente serão pontuados se forem a 

segunda especialização, sendo que a exigida como requisito para o cargo deverá ser encaminhada, porém não será pontuada. 

1) O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida, somente sendo aceitas 

certidões ou declarações (emitidas no prazo máximo de 02(dois) anos após a conclusão do curso) nas quais constem nome da instituição de ensino, 

do curso, a data de conclusão, carga horária, acompanhadas de histórico, com carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição 

do documento, à sua perfeita avaliação; 

2) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado;  

3) Os cursos de Pós-graduação Lato Sensu deverão ser apresentados por meio de Certificados acompanhados do correspondente histórico e com 

carga horária especificada;  

4) O certificado de curso de Pós-graduação Lato Sensu, em nível de especialização, que não apresentar a carga horária mínima de 360h/aula não 

será pontuado;  

5) Para os cargos com atuação no segmento da saúde ou da educação, a Residência será considerada como uma Especialização Lato Sensu; 

6) Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será considerado apenas um título referente à sua faixa de 

pontuação, para formação acadêmica. 

TÍTULOS REFERENTES EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Experiências Avaliadas Comprovação Obrigatória 
Valor 

Unitário 

Total 

de 

Pontos 

Nº 

Pág. 

Pontos 

atribuídos 

pelo 

candidato 

Atuação em Instituições 

Públicas ou Privadas com 

atividades atinentes ao cargo 

ao qual concorre. 

Cópia do Contrato de Trabalho ou CTPS 

(instituições privadas) e cópia da Certidão ou 

Declaração da instituição contratante, conforme 

estabelece o item 9.4.17. do Edital. 

0,0025 

ponto para 

cada dia de 

trabalho. 

5,0 

(cinco) 

pontos  

  

Título necessário à 

habilitação ao cargo. 

Diploma de Graduação (frente e verso) ou 

Declaração/Certificado de Conclusão do Curso 

(conforme especificado no item 9.4.17.1.) 

Não será pontuado 

por se tratar de 

requisito para o 

cargo. 

 

- 

TOTAL 5,0 pontos  

NOTAS:  

1) Atuações em docência (exceto para cargo de Professor), estágios, monitorias, residências, bolsas acadêmicas e trabalhos voluntários para 

qualquer cargo não serão considerados para pontuação em títulos como experiência laboral;  

2) Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, serão considerados dias de trabalho e não será considerada sobreposição de tempo 

(realização de trabalhos no mesmo período). 
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3) A contagem dos pontos será computada para a experiência profissional pertinente ao cargo ao qual concorre, independente da área específica de 

atuação. 

TOTAL GERAL 
10,0 

PONTOS 

 

FORMULÁRIO DE CONTAGEM DE TEMPO DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

(Esse formulário não substitui a apresentação dos documentos comprobatórios estabelecidos no item 9.4.17. do Edital) 

DADOS DO CANDIDATO 

Nº Inscrição: __________________ 

Nome:__________________________________________________________ 

Cargo ao qual concorre: _________________________________________________________ 

CONTAGEM DE TEMPO DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Nome da Instituição: _____________________________________________________________________ 

Período trabalhado: ___/_____/______ a ___/_____/______ 

Tempo de Serviço: ____________ dias 

Nome da Instituição: _____________________________________________________________________ 

Período trabalhado: ___/_____/______ a ___/_____/______ 

Tempo de Serviço: ____________ dias 

Nome da Instituição: _____________________________________________________________________ 

Período trabalhado: ___/_____/______ a ___/_____/______ 

 

Tempo de Serviço: ____________ dias 

Nome da Instituição: _____________________________________________________________________ 

Período trabalhado: ___/_____/______ a ___/_____/______ 

Tempo de Serviço: ____________ dias 

Nome da Instituição: _____________________________________________________________________ 

Período trabalhado: ___/_____/______ a ___/_____/______ 

Tempo de Serviço: ____________ dias 

Nome da Instituição: _____________________________________________________________________ 

Período trabalhado: ___/_____/______ a ___/_____/______ 

Tempo de Serviço: ____________ dias 

 

LEIA-SE: 

ANEXO VII - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA A PROVA DE TÍTULOS (Revogado) 

SOMENTE PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

TÍTULOS REFERENTES FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Títulos Avaliados Comprovação Obrigatória 
Valor 

Unitário 

Total 

de 

Pontos 

Nº 

Pág. 

Pontos 

atribuídos 

pelo 

candidato 
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Pós-graduação Stricto Sensu - 

Doutorado na área de 

conhecimento do cargo ao 

qual concorre. 
Certificado ou cópia da ata de 

defesa/dissertação/tese de Instituição de Ensino 

Superior Reconhecida pelo MEC (frente e verso). 

2,5 (dois e 

meio) 

pontos 

2,5 

(dois e 

meio) 

pontos 

  

Pós-graduação Stricto Sensu - 

Mestrado na área de 

conhecimento do cargo ao 

qual concorre. 

1,5 (um e 

meio) ponto 

1,5 (um 

e meio) 

ponto 

  

Pós-graduação Lato Sensu 

com no mínimo 360 horas na 

área de conhecimento do 

cargo ao qual concorre. (*) 

Certificado de Instituição de Ensino Superior 

Reconhecida pelo MEC com histórico 

(demonstração das disciplinas cursadas), área de 

conhecimento da formação, nome do candidato e 

carga horária (frente e verso). 

1,0 (um) 

ponto 

1,0 

(um) 

ponto 

  

TOTAL 5,0 pontos  

 NOTAS: 

(*) Para o cargo que exige Especialização (Código 601), os títulos para Especialização Lato Sensu, somente serão pontuados se forem a 

segunda especialização, sendo que a exigida como requisito para o cargo deverá ser encaminhada, porém não será pontuada. 

1) O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida, somente sendo aceitas 

certidões ou declarações (emitidas no prazo máximo de 02(dois) anos após a conclusão do curso) nas quais constem nome da instituição de ensino, 

do curso, a data de conclusão, carga horária, acompanhadas de histórico, com carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição 

do documento, à sua perfeita avaliação; 

2) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado;  

3) Os cursos de Pós-graduação Lato Sensu deverão ser apresentados por meio de Certificados acompanhados do correspondente histórico e com 

carga horária especificada;  

4) O certificado de curso de Pós-graduação Lato Sensu, em nível de especialização, que não apresentar a carga horária mínima de 360h/aula não 

será pontuado;  

5) Para os cargos com atuação no segmento da saúde ou da educação, a Residência será considerada como uma Especialização Lato Sensu; 

6) Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será considerado apenas um título referente à sua faixa de 

pontuação, para formação acadêmica. 

TÍTULOS REFERENTES EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Experiências Avaliadas Comprovação Obrigatória 
Valor 

Unitário 

Total 

de 

Pontos 

Nº 

Pág. 

Pontos 

atribuídos 

pelo 

candidato 

Atuação em Instituições 

Públicas ou Privadas com 

atividades atinentes ao cargo 

ao qual concorre. 

Cópia do Contrato de Trabalho ou CTPS 

(instituições privadas) e cópia da Certidão ou 

Declaração da instituição contratante, conforme 

estabelece o item 9.4.17. do Edital. 

0,0025 

ponto para 

cada dia de 

trabalho. 

5,0 

(cinco) 

pontos  

  

Título necessário à 

habilitação ao cargo. 

Diploma de Graduação (frente e verso) ou 

Declaração/Certificado de Conclusão do Curso 

(conforme especificado no item 9.4.17.1.) 

Não será pontuado 

por se tratar de 

requisito para o 

cargo. 

 

- 

TOTAL 5,0 pontos  

NOTAS:  

1) Atuações em docência (exceto para cargo de Professor), estágios, monitorias, residências, bolsas acadêmicas e trabalhos voluntários para 

qualquer cargo não serão considerados para pontuação em títulos como experiência laboral;  

2) Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, serão considerados dias de trabalho e não será considerada sobreposição de tempo 

(realização de trabalhos no mesmo período). 

3) A contagem dos pontos será computada para a experiência profissional pertinente ao cargo ao qual concorre, independente da área específica de 

atuação. 

TOTAL GERAL 
10,0 

PONTOS 

 

FORMULÁRIO DE CONTAGEM DE TEMPO DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

(Esse formulário não substitui a apresentação dos documentos comprobatórios estabelecidos no item 9.4.17. do Edital) 

DADOS DO CANDIDATO 

Nº Inscrição: __________________ 

Nome:__________________________________________________________ 



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YjExNjphZDk3:V2VkLCAyOSBBcHIgMjAyNiAxNzo0MTowOSAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

 

 CONCURSO PÚBLICO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE PASSOS/MG - 

SAAE PASSOS - EDITAL Nº 01/2026  

 

Cargo ao qual concorre: _________________________________________________________ 

CONTAGEM DE TEMPO DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Nome da Instituição: _____________________________________________________________________ 

Período trabalhado: ___/_____/______ a ___/_____/______ 

Tempo de Serviço: ____________ dias 

Nome da Instituição: _____________________________________________________________________ 

Período trabalhado: ___/_____/______ a ___/_____/______ 

Tempo de Serviço: ____________ dias 

Nome da Instituição: _____________________________________________________________________ 

Período trabalhado: ___/_____/______ a ___/_____/______ 

 

Tempo de Serviço: ____________ dias 

Nome da Instituição: _____________________________________________________________________ 

Período trabalhado: ___/_____/______ a ___/_____/______ 

Tempo de Serviço: ____________ dias 

Nome da Instituição: _____________________________________________________________________ 

Período trabalhado: ___/_____/______ a ___/_____/______ 

Tempo de Serviço: ____________ dias 

Nome da Instituição: _____________________________________________________________________ 

Período trabalhado: ___/_____/______ a ___/_____/______ 

Tempo de Serviço: ____________ dias 

 

Todos os demais itens permanecem inalterados. 

 

 

Passos/MG, 31 de março de 2026. 

 

ESMERALDO PEREIRA SANTOS 

DIRETOR GERAL 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE PASSOS 

  


